
PROJETO DE LEI Nº 033 DE 26 DE JUNHO DE 2018.

Concede Abono Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à Equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF.


Art. 1º É concedido ao Agente Comunitário de Saúde, vinculados à equipe da ESF (Estratégia de Saúde da Família), no mês de julho, um abono salarial no valor de R$: 525,43 (quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos), por agente, com recursos oriundos do Governo do Estado, a título de bonificação. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08.01.10.301.0111.2.175 – Programa Agentes Comunitários de Saúde
3.1.9.0.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE JUNHO DE 2018.



MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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Ofício nº PMSS 184/2018                                          Salvador do Sul, 26 de junho de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 033/2018.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei 033/2018, que concede abono salarial aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à Equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF, visto que se trata de uma verba repassada pelo Governo do Estado a título de bonificação através de portaria especifica para este fim. 
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente.




MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal


